
Prefeitura Munic ipal de Itanhaérn 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

G I 377/2023 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 19 de junho de 2023. 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa 
Excelência, à elevada deliberação dessa ilustre Casa Legislativa, o incluso projeto 
de lei que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cienquenta mil reais), para reforço de dotação constante da 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências. 

A medida consubstanciada na propositura fundamenta-
se nos artigos 22, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e 42 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, que condicionam a abertura de créditos adicionais 
à prévia autorização legislativa e tem por objetivo reforçar dotação da Lei 
Orçamentária Anual, cujo saldo atual mostra-se insuficiente para atender aos 
encargos a que se destina até o final do corrente exercício. 

Originária de solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a iniciativa visa possibilitar o atendimento de despesas com 
a aquisição de materiais hospitalares, medicamentos, material de escritório e 
material de limpeza destinados às Unidades Básicas de Saúde. 

Por outro lado, cabe registrar que a cobertura do crédito 
adicional suplementar autorizado pelo artigo 12 da propositura far-se-á, conforme 
previsto no seu artigo 22, com recursos provenientes, em igual valor, de excesso 
de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, conforme autorizado pela 
Portaria GM/MS n2 628, de 19 de maio de 2023, cuja cópia segue anexa. 

A propositura observa as normas gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos, estabelecidas pela Lei 
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Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, em especial o disposto em seu artigo 
43, § 12, inciso II. 

Tratando-se de matéria de caráter urgente, como se 
deduz, solicito que o projeto seja apreciado no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, conforme me faculta o artigo 33, § 12, da Lei Orgânica do Município. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

samente, 

TIAGO RODRIG RVANTES 
Prefeito Mu ipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PLbUcado ent 22/05/2023 1 Eciiçáo: 96 I Seção. 11 Página: 222 

órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra 

PORTARIA N° 628, DE 19 DE MAIO DE 2023 

Autoriza o Município ou Distrito Federal a receber recursos 

referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços 

de Atenção Primária à Saúde. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II 

do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em em observância a Lei n° 14.535, de 17 de janeiro de 

2023. Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. e 

Portaria GM/MS n° 449. de 05 de abril de 2023. resolve: 

Art. 1° Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria a 

receber recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de 

Atenção Primária à Saúde. 

Art. 2° Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas 

parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o disposto 

no Capitulo II, da Portaria n°449 de 05 de abril de 2023. 

Art. 3° Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e 

onerarão o Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art . 4° As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS Gestão. 

disponível no sitio eletrônico no portalfns.saude.gov.br. 

Art. 5° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 

recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única. 

em conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde - SAPS, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por 

meio do Relatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos 

dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n° 141, de 14 de janeiro de 2012. 

Art 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NISIATRINDADE LIMA 
ANEXO 

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emenda para 

incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde. 

UF 

, PI 

P1 

i MUNICÍPIO ENTIDADE N° DA PROPOSTA CÓD. 
EMENDA 

VALOR POR
EMENDA (R$) 

VALOR TO-FF 
DA PROPOS" 
(R$) 

' SEBASTIAO LEAL FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000502965202300 12460002 500.000,00 500.000,00 

VARZEA BRANCA 
MUNICIPIO DE 
VARZEA BRANCA - 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000499794202300 41830003 200.000,00 200.000.00 

PI VERA MENDES F FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 12460002 400.000.00 400.000,00 

SC 

SC 

ALFREDO WAGNER 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ALFREDO WAGNER 

36000503605202300 28550023 200.000.00 200.000,00 
_4

BELA VISTA DO 
TOLDO 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BELA 
VISTA DO TOLDO 

36000502664202300 28550023 150.000,00 150.000.00 
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GUARIBA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - FMS 36000504341202300 1 I 

37460009 ¡100.000.00 1100.000,00 
!i 

GUARULHOS 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
GUARULHOS 

36000504886202300 90320013 1300.000,00 300.000.00 

HORTOLANDIA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000502951202300 

30370001 :6.926.820,00 
40350002 :150.000,00 
37350004 500.000,00 
37350004 1.000.000.00 
25340020 100.000,00 

12.326.820,0 

FUNDO MUNICIPAL HORTOLANDIA DE SAUDE 36000502951202300 26150009 3.500.000,00 
19970012 150.000.00 

12.326.820,0 

IBIRAREMA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000500099202300 37350004 100.000,00 100.000,00 

i 
SP ' 1 INDIAPORA FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 36000500810202300 40940006 200.000.00 200.000,00 

SP 

SP i 

IPEUNA 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
IPEUNA 

36000502114202300 15680003 200.000,00 200.000,00 

IPUA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE IPUA 36000499120202300 42000002 100.000.00 100.000,00 

_1 

SP 

SP ' ITAPECERICA 

ITANHAEM 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
1TANHAEM 

36000501275202300 41190003 150.000,00 150.000,00 

DA 
SERRA 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000506794202300 

-J 

25200002 200.000,00 200.000,00 
r 

SP ' ITAPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ITAPOLIS 

36000509555202300 40940006 150.000.00 150.000.00 

:SP , ITAPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ITAPOLIS 

36000509557202300 37350004 200.000.00 200.000.00 

, 
SP 

SP 

SP 

, 1 
, ITAQUAQUECETUBA 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
ITAQUAOUECETUBA 

36000502909202300 

39050007 500.000.00 
30370001 4.000.000.00 
31600002 300.000,00 
90320013 200.000.00 

5.000.000.0 

JABOTICABAL 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
JABOTICABAL 

36000514752202300 
15810004 
37590011 

200.000,00 
1.500.000,00 

1.700.000.0 

;; JAMBEIRO 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
JAMBEIRO 

36000504726202300 41180002 250.000.00 250.000.00 

, SP JERIQUARA 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE 
JERIQUARA 

36000503055202300 42000002 100.000.00 100.000,00 

SP 

-i-

; SP 

JOANOPOLIS 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DA 
ESTANCIA TURISTICA 
DE JOANOPOLIS 

36000503102202300 39280002 50.000.00 
41190003 200.000.00 

250.000,0C 

1 JOAO RAMALHO 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - FMS DE 
JOAO RAMALHO 

36000501861202300 40940006 150.000,00 150.000.00 

SP 

SP 

SP 

SP 

'SP 

. SP 

,_ .. 

1 JULIO MESQUITA 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE JULIO 

1 MESQUITA 
36000501820202300 31350007 150.000.00 

i 
50.000.00 

'JULIO MESQUITA 
_ 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE JULIO 
MESQUITA 

36000501828202300 37350004 1150.000.00 150.000,00 

JUQUIA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000510037202300 37350004 i 200.000,00 1 200.000,0( 

JUQUITIBA FUNDO MUNICIPAL 
¡DE SAUDE 36000503968202300 37350004  1136.986,00 

37350004 ! 244.897,00 
381.883,00 

' LAGOINHA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 36000501663202300 41180002 , 250.000,00 

1 
250.000.0( 

' 
t LAVINIA 

,._' 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 
LAVINIA 

36000507904202300 40940006 200.000,00 

i 

200.000,0( 
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Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Estância Balneár i a 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI 

"Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), para reforço de 
dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente, e dá outras 
providências." 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 
do artigo 42 da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ R$ 150.000,00 (cento e cienquenta mil 
reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
02.11 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 

SAÚDE 
10.301.0007.2041 Manutenção e Aperfeiçoamento - Atenção Básica 
239 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 150.000,00 

Art. 22 O crédito adicional suplementar autorizado pelo 
artigo 12 será coberto, na forma do disposto no artigo 43, § 12, inciso II, da Lei 
Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em igual 
valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos 
financeiros do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde. 

publicação. 
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de/ ft em 19 1e junho de 
2023. 

TIAGO RO a RIGUES R ANTES 
Prefeito Municipal 
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